NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 29/2014, que tem por objeto contratação de seguro total para frota de veículos da CODEVASF 2ª Superintendência Regional, estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Em caso de sinistro ou acidente, a Contratada disponibilizará veículo reserva durante todo o período em que o veículo segurado se encontrar em oficina credenciada para os reparos. O veículo reserva deverá ser o de modelo compatível com o veículo segurado.
O mercado de seguros conta com locadoras de veículos para o fornecimento de carro reserva. Não é comum o fornecimento de carro reserva para motos, ambulâncias, furgões, caminhões, ônibus e
micro-ônibus, pois esses são veículos de difícil disponibilidade no mercado. Ainda para pick-ups dos tipos Saveiro e Amarok, também há dificuldade no fornecimento de veículo reserva nas mesmas características, sendo prática do mercado o fornecimento de veículos de passeio (Gol, Celta, Fox) como substituição.

Dessa forma, podemos participar da disputa na condição do fornecimento de carro reserva modelo de passeio popular (ex.: Gol, Celta, Fox), não sendo necessário carro reserva para motos, ambulâncias, furgões, caminhões, ônibus e micro-ônibus?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Assistente Técnico Erasmo Rodrigues dos Santos Junior, esclarece que:

Preferencialmente deverá ser veículo de modelo compatível na ocorrência de eventuais sinistros, que na impossibilidade de disponibilizar veículo que contenha as mesmas características ao veículo segurado sinistrado, poderá ser compatível a qualquer outro da frota contratada, no qual poderá 
ser estipulado no contrato de adesão a apólice que constarão os deveres e direitos entres 
as partes contratantes.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000698/2014-41.
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Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

